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INDICAÇÃO NO
(Autoria: Deputado RAFAEL PRUDENTE - MDB)

Sugere ao Poder Executivo, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Mobilidade do Distrito Federal, a
disponibilização de linha de ânibus,
para atender a população do Núcleo
Rural Sarandi - Região Administrativa
de Planaltina -- RA VI.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Mobilidade do Distrito Federal, a disponibilização de linha de
õnibus, para atender a população do Núcleo Rural Sarandi, na Região Administrativa
de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICATIVA

Os moradores de Planaltina, reivindicam especial atenção do Poder
Executivo, para que sejam disponibilizadas linhas de ânibus, para a população do
Núcleo Rural Sarandi, onde está localizada a Associação dos Produtores Rurais do Sítio

Novo - APROSIN, na Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

Atualmente os usuários de transporte coletivo daquela localidade enfrentam
transtornos constantes, devido à falta de transporte público naqueles trechos, que
garantem o transporte dentro de Planaltina e para o Plano Piloto.

A demanda foi solicitada principalmente pois da referida Associação

participam cerca de 450 famílias, e as mesmas estão carentes de transporte público,
principalmente após a retirada da linha no 625.1.

Diante do exposto,
presente Indicação.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DE INmCAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[1:] ccJ (art. õ3/RiCLDr)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1111] CDC (art. 66/RICLDF)

1 1 CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[:1:] CESC (art. õ9/RiCLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[1] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[1:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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